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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.116, DE 20 DE janeiro DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.615,  de  19  de  janeiro  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  225.165,33
(duzentos e vinte e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais
e  trinta  e  três  centavos)  destinados  a  execução financeira
do saldo do exercício anterior (2025) vinculado ao FUNDEB
(Fundo de  Manutenção e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação),
conforme autorização do artigo 25, § 3º, da Lei 14.113, de
25  de  dezembro  de  2020,  na  seguinte  classificação
orçamentária  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.10. Secretaria Municipal de Educação
02.10.01 FUNDEB 70%
12.361.0161.2033.0000  FUNDEB  70%  -  Ensino

Fundamental  –  Ciclo  I  –  1º  ao  5º  ano
Ficha  462:  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas – Pessoal Civil R$ 225.165,33
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

264.025)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 225.165,33
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta de parte do saldo bancário em 31/12/2025 da
conta  corrente  nº  11.311-5,  agência  2134-2,  Banco  do
Bras i l ,  v incu lado  ao  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0161 (Fortalecimento
da Educação – FUNDEB 70%), a atividade 2033 (FUNDEB
70% - Ensino Fundamental – Ciclo I – 1º ao 5º ano) e demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.586  (PPA
2026/2029),  de  29/08/2025  e  nº  1.587  (LDO/2026),  de
29/08/2025,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.611  (LOA
2026),  de  04/12/2025,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
janeiro de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.117, DE 20 DE janeiro DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.616,  de  19  de  janeiro  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional especial na importância de R$ 1.577,93 (um mil,
quinhentos  e  setenta  e  sete  reais  e  noventa  e  três
centavos)  destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do
exercício anterior (2025) vinculado ao bloco da proteção
social  especial  de média e alta complexidade –  piso de
transição de média complexidade, na seguinte classificação
orçamentária a saber:

02. prefeitura municipal
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.242.0102.2068.0000  Termo  de  Fomento  –

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
Ficha 463: 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 1.577,93
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

500.016)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

..................................... R$ 1.577,93
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  saldo  bancário  em  31/12/2025  da  conta
corrente  nº  11.087-6,  agência  2134-2,  Banco  do  Brasil,
vinculado ao recurso do bloco da proteção social especial
de média e alta complexidade – piso de transição de média
complexidade.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0102  (Programa
Atenção  aos  Portadores  de  Deficiência),  a  atividade  2068
(Termo de Fomento –  Associação de Pais  e Amigos dos
Excepcionais de Indiaporã) e demais alterações necessárias
nas Leis de nº 1.586 (PPA 2026/2029), de 29/08/2025 e nº
1.587 (LDO/2026), de 29/08/2025, inclusive metas fiscais, e
Lei nº 1.611 (LOA 2026), de 04/12/2025, com o valor do
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
janeiro de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADOE
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Prefeita
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.118, DE 20 DE janeiro DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.617,  de  19  de  janeiro  de  2026,  fica  aberto  crédito
adicional  especial  na  importância  de  R$  464.305,76
(quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinco
reais  e  setenta e  seis  centavos)  destinados a  execução
financeira do saldo do exercício anterior (2025) vinculado a
diversos  recursos  da  saúde,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias  a  saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  464:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

30.610,33
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

301.018)
Ficha  465:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

286,83
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

311.000)
Ficha  466:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

17.255,23
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.007)
Ficha  467:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

83.290,77
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.008)
Ficha  468:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

153.634,35
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.009)
Ficha  469:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

4.948,68
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.004)
Ficha  470:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

100.279,57
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.006)
Ficha 471: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 14.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

301.018)
Ficha 472: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.008)
Ficha 473: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 50.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

801.009)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 464.305,76
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por conta dos seguintes recursos:
- saldo bancário em 31/12/2025 da conta corrente nº

9892-2,  agência  2134-2,  Banco  do  Brasil,  vinculada  ao
recebimento de recursos fundo a fundo transferidos pelo
Estado,  através da Secretaria de Saúde para custeio da
a t e n ç ã o  b á s i c a  d e  s a ú d e
..................................................................................  R$
44.897,16

- saldo bancário em 31/12/2025 da conta corrente nº
15.384-2, agência 2134-2, Banco do Brasil,  vinculada ao
recurso transferido pelo Estado, através da Secretaria de
Saúde,  Emenda  Parlamentar  nº  2025.323.69687  do
d e p u t a d o  D a n i l o  C a m p e t i
................................................................... R$ 17.255,23

- saldo bancário em 31/12/2025 da conta corrente nº
15.385-0, agência 2134-2, Banco do Brasil,  vinculada ao
recurso transferido pelo Estado, através da Secretaria de
Saúde,  Emenda  Parlamentar  nº  2025.107.70817  da
d e p u t a d a  B r u n a  F u r l a n
....................................................................... R$ 93.290,77

- saldo bancário em 31/12/2025 da conta corrente nº
15.529-2, agência 2134-2, Banco do Brasil,  vinculada ao
recurso transferido pelo Estado, através da Secretaria de
Saúde,  Emenda  Parlamentar  nº  2025.087.74444  do
d e p u t a d o  S e b a s t i ã o  S a n t o s
............................................................... R$ 203.634,35

- saldo bancário em 31/12/2025 da conta corrente nº
15.378-8, agência 2134-2, Banco do Brasil,  vinculada ao
recurso transferido pelo Estado, através da Secretaria de
Saúde,  Emenda  Parlamentar  nº  2025.092.68157  do
d e p u t a d o  T h i a g o  A u r i c c h i o
................................................................ R$ 4.948,68

- saldo bancário em 31/12/2025 da conta corrente nº
15.553-5, agência 2134-2, Banco do Brasil,  vinculada ao
recurso transferido pelo Estado, através da Secretaria de
Saúde,  Emenda  Parlamentar  nº  2025.291.72295  da
d e p u t a d a  A n a  P e r u g i n i
....................................................................... R$ 100.279,57

T O T A L  G E R A LE
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...............................................................................

................................. R$ 464.305,76
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Fortalecimento

da Atenção Primária à Saúde, Saúde Bucal e Assistência
Farmacêutica), a atividade 2026 (Manutenção da Atenção
Básica de Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis
de nº 1.586 (PPA 2026/2029), de 29/08/2025 e nº 1.587
(LDO/2026), de 29/08/2025, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.611 (LOA 2026), de 04/12/2025, com o valor do referido
crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
janeiro de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.392, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

FLAVIO  ANTONIO  PRIMILA ,  por tador  do  RG
nº***.535.391-*–SSP/SP e do CPF nº ***515968**, ocupante
do  cargo  de  SERVENTE  DE  PEDREIRO,  referente  ao
período aquisitivo de 19/09/2024 a 18/09/2025, a qual será
usufruída no período de 15/01/2026 a 13/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.393, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

NATALIA CHRISTINI DA SILVA PRIMILA,  portadora do
RG  nº***.697.951-*–SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***479558**,
ocupante  do  cargo  de  AGENTE  COMUNITARIO  DE
SAUDE,  referente ao período aquisitivo de 01/10/2024 a
30/09/2025,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
19/01/2026  a  02/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
DENISE CRISTINA SANTANA RIBEIRO
Secretária Municipal de Saúde
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.394, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

MARCOS  VIRGULINO  DA  SILVA,  portador  do  RG
nº***.357.229-*–SSP/SP e do CPF nº ***094858**, ocupante
do cargo de BRAÇAL, referente ao período aquisitivo de
09/02/2024 a 08/02/2025, a qual será usufruída no período
de 19/01/2026 a 07/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 16 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
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Prefeita
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Convênio nº 001/2025
Processo Administrativo nº 433/2025
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –  Estado

de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
CONVENIENTE: MUNICÍPIO DE OUROESTE –  Estado

de São Paulo – CNPJ: 01.611.213/0001-12
Valor: R$ 27.544,00 (vinte e sete mil, quinhentos

e quarenta e quatro reais).
Objeto: 05º Termo Aditivo do Convênio 001/2025,

que trata da parceria entre o Município de Indiaporã
e  Município  de  Ouroeste,  para  atendimento  na
modal idade  acolhimento  para  Crianças  e
Adolescentes em situação de vulnerabilidade social,
referente ao período em que houve o acolhimento de
onze menores do município de Indiaporã, conforme
Relação Nominal de Atendidos - Mês de Referência:
dezembro de 2025.

Amparo Legal:  Lei Municipal nº 1.584, de 19 de
agosto de 2025.

Cláusula Quarta do Convênio 001/2025, de 08 de
setembro de 2025.

Assinatura: 05/01/2026
Vencimento: 05/02/2026

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  AUDIÊNCIA
PÚBLICA

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de  Indiaporã
CONVOCA  os  membros  do  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação – C A
C S - F U N D E B nomeados pela Portaria nº 2.809 de 06 de
Dezembro de 2022; os membros do Conselho Municipal
de Alimentação Escolar nomeados pela Portaria nº 2742
de  21  de  junho  de  2022;  os  membros  do  Conselho
Municipal de Educação nomeados pela Portaria nº 3124,
de 27 de junho de 2025 bem como convida e incentiva toda
a sociedade civil  organizada com atuação e sede nesse
município e demais munícipes a participar da Audiência
Pública,  para  o  acompanhamento  e  controle  social  da
aplicação dos recursos, apreciação e aprovação dos gastos

com Educação referentes ao 4º trimestre de 2025 (outubro,
novembro e dezembro), a ser realizada no dia 29/01/2026,
às  18h,  no  Centro  Cultural  Anésio  Marques  de  Oliveira,
situada à Rua Inocêncio Dutra de Sant’Anna, Indiaporã/SP.

Indiaporã-SP, 19 de janeiro de 2026.
Elisete de Souza Rodrigues Fernandes
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
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